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Já com 12 equipamentos de saúde entregues, entre novos ou 
totalmente revitalizados, a Prefeitura de Carapicuíba segue 
promovendo melhorias na saúde. Desta vez, o Pronto Atendimento 
(PA) Infantil recebe reforma na área térrea.
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Nesta quinta-feira, 9, acontece o cadastro para a cas-
tração de cães e gatos na Emef Professor Miguel Costa 
Júnior (Estr. Egílio Vitorello, 2132 - Jardim Angelica), 
a partir das 9 horas. Os interessados devem levar RG, 
CPF e comprovante de residência. As senhas são limi-
tadas. As cirurgias acontecem sábado, dia 11.

Meu Pet Legal

EXPEDIENTE

ACONTECE NA CIDADE

Prefeito: Marcos Neves  |  Vice-prefeita: Gilmara Gonçalves  |  Secretário de Governo: Luiz Carlos Neves  
Departamento de Comunicação: Fernanda Coimbra  | Jornalista Responsável: Barbarah Salles - MTB:080607/SP

Informativo Oficial da cidade de Carapicuíba conforme lei nº 3.479/2017

A Prefeitura de Carapicuíba conta com a ajuda da po-
pulação para cuidar da cidade e com o objetivo de en-
volver ainda mais os moradores, a Secretaria do Meio 
Ambiente realiza a ação “Viva o Verde nas Férias”, no 

Calçadão, Plaza Shopping e Poupatempo. A programação 
completa pode ser encontrada em carapicuiba.sp.gov.br.

 Viva o Verde nas Férias

 Trabalhando para investir na cidade sem mexer no bolso 
do cidadão, a Prefeitura de Carapicuíba congelou o va-
lor do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), pelo 
terceiro ano consecutivo. Os carnês do imposto foram 
enviados aos contribuintes em dezembro. Os moradores 
podem optar pelo pagamento em cota única, com 10% 
de desconto, até o dia 22 de janeiro, ou com 5% de des-
conto até o dia 12 de fevereiro. 

IPTU congelado
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Atos Oficiais
Carapicuíba, 03 de Janeiro de 2020
Memorando nº 001/CEM/2020             
Ao Senhor (a) Benedito Carlos Lacerda
Prezado Secretário:
A Prefeitura de Carapicuíba torna público aos familiares consanguíneos e/ou responsáveis que reali-

zará as exumações dos restos mortais de pessoas falecidas, sepultadas no Cemitério Municipal do Ariston 
(Rua Dumont nº 187 – Ariston – Carapicuíba – CEP 06396-200 – Tel: 4184-1780), que venceram os 3 
(três) anos, conforme consta na Guia de Sepultamento, em JULHO DE 2019. Observando-se que tam-
bém serão exumados os infantes que já venceram desde JULHO de 2018.

   Os despojos serão transladados a ossuários comunitários, caso os 
familiares ou responsáveis não se manifestarem após 05 (cinco) dias úteis da publicação deste. 

   Informamos ainda que também enviamos cartas registradas nos en-
dereços que constam em nossos arquivos.

              Segue relação dos nomes, abaixo discriminados:

MARGARIDA DE SOUZA LEDO – SEPULTADA - 01/07/16, QUADRA 89-A, SEPULTURA 09 - LIVRO 
33, PG. 266.

DAVI B. DOS SANTOS – SEPULTADO - 01/07/16, QUADRA 09, SEPULTURA 30, LIVRO 33, PG. 267.
GESSI SILVA COSTA – SEPULTADA- 02/07/16, QUADRA 129-B, SEPULTURA 12, LIVRO 33, PG. 267.
ARIEL DA SILVA SANTOS – SEPULTADA - 02/07/16, QUADRA 09 SEP.31, LIVRO 33, PG.267. 
ALDENI MARIA DOS SANTOS – SEPULTADA - 02/07/16, QUADRA 129-B, SEPULTURA 13, LIVRO 

33, PG.267.
JERULINA ALVES DOS SANTOS – SEPULTADA - 03/07/16, QUADRA 89, SEPULTURA 11, LIVRO 

33, PG.268.
EVILIN DE FREITAS – SEPULTADA - 04/07/16, QUADRA 129-B, SEPULTURA 24, LIVRO 33, PG. 269.
APARECIDO CANDIDO DA SILVA – SEPULTADO - 04/07/16, QUADRA 89-A, SEPULTURA , LIVRO 

33, PG. 269.
RAIMUNDO ARAUJO DOS SANTOS – SEPULTADO - 05/07/16, QUADRA 89-A, SEPULTURA 13, 

LIVRO 33, PG. 269.
CELIA DA CONCEIÇÃO BERNARDES – SEPULTADA 05/07/16, QUADRA 129-B, SEPULTURA 26, 

LIVRO 33, PG. 269.
VALERIA PEREIRA LOPES SOUZA – SEPULTADA – 05/07/16, QUADRA 125-B, SEPULTURA 15, 

LIVRO 33, PG. 270.
LUIZA FERREIRA DA SILVA – SEPULTADA 06/07/16, QUADRA 125-B, SEPULTURA 16, LIVRO 33, 

PG. 270.
MARIA JOSE BELO DA SILVA – SEPULTADA 06/07/16, QUADRA 125-B, SEPULTURA 18, LIVRO 

33, PG. 270.
DIRCEU DA SILVA NOGUEIRA – SEPULTADO -08/07/16, QUADRA 131-B, SEPULTURA 02, LIVRO 

33, PG. 273.
MEMBRO INF.ESQUERDO DE FRANCISCO MARTINS- SEPULTADO - 08/07/16, QUADRA 08, SE-

PULTURA 30, LIVRO 33, PG. 273.
AGRIPINA THOMAS DE AQUINO – SEPULTADA - 09/07/16, QUADRA 131-B, SEPULTURA 04, LIVRO 

33, PG. 273.
EDNA TEIXEIRA DE BARROS – SEPULTADA 09/07/16, QUADRA 131-B, SEPULTURA 10, LIVRO 

33, PG. 274.
ALMIR SETUBAL DOS SANTOS – SEPULTADO- 09/07/16, QUADRA 131, SEPULTURA 14, LIVRO 

33, PG. 275.
ARILDA FERREIRA DE BRITO SANTOS – SEPULTADA - 10/07/16, QUADRA 131-B, SEPULTURA 

15, LIVRO 33, PG. 275.
MARIO DOS SANTOS NASCIMENTO- SEPULTADO -10/07/16, QUADRA 131-B, SEPULTURA 18, 

LIVRO 33, PG.275.
FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA – SEPULTADO 12/07/16, QUADRA 73-A, SEPULTURA 01, LI-

VRO 33, PG. 276.
YOLANDA ELIAS CANDIDO – SEPULTADA- 11/07/16, QUADRA 113-B, SEPULTURA 08, LIVRO 33, 

PG. 277.
ANISIA OLIVEIRA DA SILVA – SEPULTADA - 13/07/16, QUADRA 117-B, SEPULTURA 01, LIVRO 33, 

PG.277.
CLAUDEMIR LEONIDIO DA SILVA – SEPULTADO - 13/07/16, QUADRA 117-B, SEPULTURA 22, LI-

VRO 33, PG.277.
MANOEL EGIDIO – SEPULTADO - 13/07/16, QUADRA 117-B, SEPULTURA 04, LIVRO 33, PG.278.
RICKELME HENRIQUE DE MOURA – SEPULTADO - 13/07/16, QUADRA 09, SEPULTURA 34, LIVRO 

33, PG. 278.
DARCI DA CRUZ – SEPULTADO - 12/07/16, QUADRA 89-A, SEPULTURA 14, LIVRO 33, PG. 278.
DIOMARA ALVES DE OLIVEIRA – SEPULTADA - 16/07/16, QUADRA 87-A, SEPULTURA 10, LIVRO 

33, PG. 280.
PIETRO ALVES CAVALCANTE DA COSTA – SEPULTADO- 16/07/16, QUADRA 09, SEPULTURA 33, 

LIVRO 33, PG. 280.
VICENTE DE CAMPOS – SEPULTADO - 16/07/16, QUADRA 87-A, SEPULTURA 07, LIVRO 33, PG. 

281.
IRATY RESENDE – SEPULTADA - 17/07/16, QUADRA 117-B, SEPULTURA 07, LIVRO 33, PG. 281.
GERALDA PEREIRA DA SILVA – SEPULTADA - 17/07/16, QUADRA 117-B, SEPULTURA 11, LIVRO 

33, PG. 281.
VALMIRA PEREIRA DA SILVA – SEPULTADA - 19/07/16, QUADRA 129-B, SEPULTURA 03, LIVRO 

33, PG. 283.
IRACEMA GONZAGA DA SILVA – SEPULTADA - 18/07/16, QUADRA 87-A, SEPULTURA 06, LIVRO 

33, PG. 283.
ARACY CARVALHO PEREIRA – SEPULTADA - 22/07/16, QUADRA 121-B, SEPULTURA 14, LIVRO 

33, PG. 284.
MEMBRO INFERIOR DIREITO DE JOSE BATISTA- SEPULTADO - 23/07/16, QUADRA 09, SEPUL-

TURA 35, LIVRO 33, PG. 285
RAIMUNDO ANTERO ALVES – SEPULTADO - 23/07/16, QUADRA 127-B, SEPULTURA 01-A, LIVRO 

33, PG. 285.
ELCI GOMES RIBEIRO – SEPULTADA - 23/07/16, QUADRA 127-B, SEPULTURA 08-A, LIVRO 33, 

PG. 285.
ANANIAS MARTINS DA CRUZ – SEPULTADO - 24/07/16, QUADRA 87-A, SEPULTURA 12, LIVRO 

33, PG. 286.
CARLOS LOURENÇO GARCIA – SEPULTADO- 24/07/16, QUADRA 91-A, SEPULTURA 02, LIVRO 

33, PG.286.
JOSE LUIZ DE GALLE – SEPULTADO – 25/07/16, QUADRA 117-B, SEPULTURA 20, LIVRO 33, PG. 

286.

ACACIO NUNES DOS SANTOS – SEPULTADO - 27/07/16, QUADRA 73-A, SEPULTURA 12, LIVRO 
33, PG.287.

NOEL FLAUSINO DOS SANTOS – SEPULTADO - 27/07/16, QUADRA 117-B, SEPULTURA 24, LIVRO 
33, PG. 287.

RAIMUNDO ANTONIO SALES – SEPULTADO - 27/07/16, QUADRA 91-A, SEPULTURA 04, LIVRO 
33, PG. 288.

DIVA BENEDITA GONÇALVES SILVA – SEPULTADA - 27/07/16, QUADRA 91-A, SEPULTURA 05, 
LIVRO 33, PG. 288.

MARIA DO CARMO PORTO MARTINS – SEPULTADA - 28/07/16, QUADRA 125-B, SEPULTURA 03-A, 
LIVRO 33, PG.288.

ALEX BARROS VICENTE – SEPULTADO- 28/07/16, QUADRA 125-B, SEPULTURA 02-A, LIVRO 33, 
PG. 288.

MARGARIDA OLIMPIA DE ASSIS – SEPULTADA- 28/07/16, QUADRA 107, SEPULTURA 01, LIVRO 
33, PG. 289.

REGINALDO DE FREITAS SILVA– SEPULTADO- 28/07/16, QUADRA 125-B, SEPULTURA 01-A, LI-
VRO 33, PG. 289.

ADERCILIO DE ALMEIDA LIMA – SEPULTADO- 29/07/16, QUADRA 119-B, SEPULTURA 30, LIVRO 
33, PG. 290.

TEREZINHA DE SANTANA ROBERTO – SEPULTADA 29/07/16, QUADRA 119-B, SEPULTURA 05, 
LIVRO 33, PG. 290.

MARIA DAS GRAÇAS DA CUNHA – SEPULTADA- 30/07/16, QUADRA 119-B, SEPULTURA 11, LIVRO 
33, PG. 291.

ANTONIO ROCHA – SEPULTADO - 30/07/16, QUADRA 199-B, SEPULTURA 07, LIVRO 33, PG. 291.
JOSE HENRIQUE DA SILVA – SEPULTADO - 31/07/16, QUADRA 119-B SEPULTURA 12, LIVRO 33, 

PG. 291.
MANOEL MARINHO DE ARAUJO – SEPULTADO - 31/07/16, QUADRA 119-B, SEPULTURA 16, LI-

VRO 33, PG. 292.
FLORA HORACIO DE OLIVEIRA – SEPULTADA- 31/07/16, QUADRA 119-B, SEPULTURA 19, LIVRO 

33, PG. 292.
OSVALDO TADEU MENDES – SEPULTADO- 31/07/16, QUADRA 119-B, SEPULTURA 20, LIVRO 33, 

PG. 292.
WENEJA RAYANE MIGUEL DE SOUZA – SEPULTADA – 31/07/16, QUADRA 119-B, SEPULTURA 22, 

LIVRO 33, PG. 292.

JOSÉ FERREIRA COSTA

ADMINISTRADOR DO CEMITÉRIO

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2017
CHAMAMENTO 18

Os aprovados, do Concurso Público n.º 01/2017, conforme relação de nomes e cargos abaixo, fi cam 
convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados da publi-
cação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 
1.619 de 30 de julho de 1993), das 08:00 as 11:30 horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim 
da Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos (CÓPIAS E ORI-
GINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e 
o número da CTPS, bem como da folha de qualifi cação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casa-
mento (quando casado); Título  de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.
sp.gov.br; Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de 
Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica 
Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data 
da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de 
regularidade junto ao órgão de fi scalização profi ssional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; 
CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos fi lhos menores de 14 anos, quando pos-
suir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos fi lhos menores de 14 anos; Atestado de 
Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, res-
peitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores 
de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo 
órgão competente, se o candidato foi servidor público, afi rmando que não sofreu qualquer penalidade no 
desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, 
em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e ou-
tras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não comparecimento 
implicará em sua desclassifi cação.

ENG. EM SEGURANÇA DO TRABALHO

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

228 DANILO PAHIN PALAZZI 261777415 15º

Carapicuíba, 08 de janeiro de 2020.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2017
CHAMAMENTO 61

Os aprovados, do Concurso Público n.º 02/2017, conforme relação de nomes e cargos abaixo, fi cam 
convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados da publi-
cação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 
1.619 de 30 de julho de 1993), das 08:00 as 11:30 horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim 
das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos (CÓPIAS E 
ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto 
e o número da CTPS, bem como da folha de qualifi cação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casa-
mento (quando casado); Título  de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.
sp.gov.br; Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de 
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Atos Oficiais
Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica 
Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data 
da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de 
regularidade junto ao órgão de fi scalização profi ssional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; 
CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos fi lhos menores de 14 anos, quando pos-
suir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos fi lhos menores de 14 anos; Atestado de 
Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, res-
peitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores 
de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo 
órgão competente, se o candidato foi servidor público, afi rmando que não sofreu qualquer penalidade no 
desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, 
em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e ou-
tras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não comparecimento 
implicará em sua desclassifi cação.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO
62439 GEOVANE MAGALHÃES DE JESUS 505479734 114º

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO
64293 JANIELE ARAUJO DA SILVA 465396367 55º

Carapicuíba, 08 de janeiro de 2020.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2018
CHAMAMENTO 46

Os aprovados, do Concurso Público n.º 03/2018, conforme relação de nomes e cargos abaixo, fi cam convo-
cados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados da publicação do 
ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 1.619 de 30 
de julho de 1993), das 08:00 as 11:30 horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim das Neves, 
nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos (CÓPIAS E ORIGINAIS): 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número 
da CTPS, bem como da folha de qualifi cação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casamento (quando 
casado); Título  de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certifi ca-
do de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou 
RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro 
de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de regularidade junto 
ao órgão de fi scalização profi ssional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; CNH em caso de 
exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos fi lhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de 
Vacinação atualizada do próprio candidato e dos fi lhos menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da 
Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo 
de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores de distribuição 
dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o 
prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo órgão competente, se 
o candidato foi servidor público, afi rmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço 
público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo 
Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e outras declarações ne-
cessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não comparecimento implicará em sua 
desclassifi cação.

PSICÓLOGO
INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO
32054 AMANDA SANTOS DE SOUSA 417039396 27º

Carapicuíba, 08 de janeiro de 2020.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 06/2018
CHAMAMENTO 37

Os aprovados, do Concurso Público n.º 06/2018, conforme relação de nomes e cargos abaixo, fi cam 
convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados da publi-
cação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 
1.619 de 30 de julho de 1993), das 08:00 as 11:30 horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim 
das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos (CÓPIAS E 
ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto 
e o número da CTPS, bem como da folha de qualifi cação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casa-
mento (quando casado); Título  de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.
sp.gov.br; Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de 
Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica 
Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data 
da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de 
regularidade junto ao órgão de fi scalização profi ssional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; 
CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos fi lhos menores de 14 anos, quando pos-
suir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos fi lhos menores de 14 anos; Atestado de 

Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, res-
peitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores 
de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo 
órgão competente, se o candidato foi servidor público, afi rmando que não sofreu qualquer penalidade no 
desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, 
em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e ou-
tras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não comparecimento 
implicará em sua desclassifi cação.

ADEB - AUX. DE DESENV. DA EDUC. BÁSICA

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

67149 IOLANDA ECHEVERRIA ARCE 355999390 120º

Carapicuíba, 08 de janeiro de 2020.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 07/2018
CHAMAMENTO 25

Os aprovados, do Concurso Público n.º 07/2018, conforme relação de nomes e cargos abaixo, fi cam 
convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados da publi-
cação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 
1.619 de 30 de julho de 1993), das 08:00 as 11:30 horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim 
das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos (CÓPIAS E 
ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto 
e o número da CTPS, bem como da folha de qualifi cação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casa-
mento (quando casado); Título  de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.
sp.gov.br; Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de 
Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica 
Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data 
da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de 
regularidade junto ao órgão de fi scalização profi ssional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; 
CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos fi lhos menores de 14 anos, quando pos-
suir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos fi lhos menores de 14 anos; Atestado de 
Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, res-
peitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores 
de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo 
órgão competente, se o candidato foi servidor público, afi rmando que não sofreu qualquer penalidade no 
desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, 
em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e ou-
tras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não comparecimento 
implicará em sua desclassifi cação.

OFICIAL ADMINISTRATIVO
INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO
53347 NATASHA TAMIRES LIMA BERTÃO 484594552 50º

VIGIA
INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO
56259 EDILENE FERRAZ DE OLIVEIRA 355733377 31º
50380 EDSON FRANCISCO DA SILVA 232721178 32º

Carapicuíba, 08 de janeiro de 2020.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019
CHAMAMENTO 22

Os aprovados, do Concurso Público n.º 01/2019, conforme relação de nomes e cargos abaixo, fi cam 
convocados para apresentarem-se no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis,  contados da publi-
cação do ato de provimento (Artigo 1º da Lei 3.592/2019, que altera o Artigo 11º, Parágrafo 1º da Lei Nº. 
1.619 de 30 de julho de 1993), das 08:00 as 11:30 horas, na Secretaria de Administração, à Rua Joaquim 
das Neves, nº. 211 – Vila Caldas – Carapicuíba/SP, munidos dos seguintes documentos (CÓPIAS E 
ORIGINAIS): Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto 
e o número da CTPS, bem como da folha de qualifi cação civil e contratos de trabalho); Certidão de Casa-
mento (quando casado); Título  de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.
sp.gov.br; Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de 
Identidade – RG ou RNE; Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica 
Federal); Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data 
da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do Registro e de 
regularidade junto ao órgão de fi scalização profi ssional (Ex.: CRA, OAB, CREA etc.), se exigido pelo cargo; 
CNH em caso de exigência do cargo; Certidão de Nascimento dos fi lhos menores de 14 anos, quando pos-
suir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos fi lhos menores de 14 anos; Atestado de 
Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, res-
peitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; Apresentar Certidões dos setores 
de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; Certidão expedida pelo 
órgão competente, se o candidato foi servidor público, afi rmando que não sofreu qualquer penalidade no 
desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada de trabalho em exercício, 
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em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e ou-
tras declarações necessárias a critério da Prefeitura do Município de Carapicuíba. O não comparecimento 
implicará em sua desclassifi cação.

MOTORISTA

INSC. NOME RG CLASSIFICAÇÃO

10180 ROGÉRIO RIBEIRO DA CUNHA 411668973 37º

16663 CESAR SPAGNOL 605153000 38º

Carapicuíba, 08 de janeiro de 2020.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal 

O Prefeito do Município de Carapicuíba/SP, usando de suas atribuições legais nos termos da Consti-
tuição Federal, torna pública a CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS do Concurso Público nº 
05/2019, conforme segue:

As provas serão realizadas no dia 12 de janeiro de 2020, no local e horário abaixo descritos:

Data da Prova: 12 de JANEIRO de 2020 - Período: 
MANHÃ

Horário de abertura dos portões: 09h00min

Horário de fechamento dos portões: 09h15min
CARGO LOCAL DE PROVA

Médico Clínico Geral 
Plantonista

Médico – Ginecologista UBS

Médico – Pediatra Plantonista 

Médico – Psiquiatra UBS

EMEF PROFESSOR ARGEU 
SILVEIRA BUENO

Av. Pres. Tancredo de Almeida 
Neves, 860 - COHAB - 5

Carapicuíba/SP

Os candidatos deverão comparecer no local acima citado pelo menos 30 (trinta) minutos antes do ho-
rário de abertura dos portões, munidos do protocolo de inscrição, documento ofi cial de identidade com foto 
(original), caneta esferográfi ca azul ou preta, lápis preto e borracha.

Não será admitido na Sala de Prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para 
o fechamento dos portões do prédio ou que não estiver de posse dos documentos hábeis previstos no 
parágrafo anterior.

A listagem completa com a homologação das inscrições contendo os dados dos candidatos inscritos e o 
cartão de convocação estará à disposição dos interessados no site www.rboconcursos.com.br.

Carapicuíba, 20 de dezembro de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA

Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA

Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE
RESCISÃO DE CONTRATO

Fica rescindido o Contrato nº 03/2019, de fornecimento de materiais de limpeza e descar-
táveis, entre a Câmara Municipal de Carapicuíba e a empresa MXA Solutions Eireli - ME, a 
partir de 06/01/2020, nos termos do art. 78, inc. XI da Lei 8.666/93 e alterações. Carapicuíba, 
06 de janeiro de 2020. César Augusto José - Presidente da Câmara Municipal de Carapicuíba.

DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE
RESCISÃO DE CONTRATO

Fica rescindido o Contrato nº 07/2019, de fornecimento de materiais de escritório, en-
tre a Câmara Municipal de Carapicuíba e a empresa MXA Solutions Eireli - ME, a partir de 
06/01/2020, nos termos do art. 78, inc. XI da Lei 8.666/93 e alterações.

Carapicuíba, 06 de janeiro de 2020. César Augusto José - Presidente da Câmara Municipal 
de Carapicuíba.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: José Feliciano Ferreira da Rosa Aquino 
ENDEREÇO: Rua Primeiro de Março, n° 23, São Paulo - SP
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 e em cumprimento ao artigo 31 

da Lei 13.465/17 combinado com Art. 24 do Decreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, a NOTIFICANTE, por seu 
representante legal que a esta subscreve, vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos 
seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização do loteamento denominado “1° de 
Maio” – com origem na Matrícula 30.488 do 11° CRI, com acesso pela Estrada do Samuca, neste Município, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta notifi cação, em face ao não atendimento às exigências contidas na 
Lei Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa Senhoria, a municipalidade promo-
verá as medidas necessárias à regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, sejam 
elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto no Art. 40 do diploma legal aludido, 
inclusive com a oportuna cobrança das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do recebimento desta, favor desconsiderar 
essa notifi cação. 

Carapicuíba, 26 de Dezembro de 2019

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚC LEO EM REGULARIZAÇÃO 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
NOTIFICADO: William Massa Lessa RG n° 5.071.974-SP, CPF/MF n° 878.521.958-49
NOTIFICADO: Maria de Fátima Lomba Lessa RNE n° W669.621-X CPF/MF n° 878.521.958-49
ENDEREÇO: Rua das Camélias, n° 2000, Granja Vianna, Cotia - SP
Referente: Descumprimento do Art. 38, § 2º da Lei Federal 6.766/79 e em cumprimento ao artigo 31 

da Lei 13.465/17 combinado com Art. 24 do Decreto Lei 9.310/18 e provimento CGJ nº 51/2017.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma admitida em direito, a NOTIFICANTE, por seu 
representante legal que a esta subscreve, vem, formal e respeitosamente, NOTIFICÁ-LO (A), nos termos 
seguintes:

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO (A) a promover a regularização do loteamento denominado “1° de 
Maio” – com origem na Matrícula 51.341 do CRI BARUERI, com acesso pela Estrada do Samuca, neste 
Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta notifi cação, em face ao não atendimento às exigências 
contidas na Lei Federal nº 6.766/79, Lei de Parcelamento do Solo Urbano, quanto à sua regular implantação.

Transcorrido o prazo assinalado acima sem manifestação de Vossa Senhoria, a municipalidade promo-
verá as medidas necessárias à regularização do parcelamento em questão e titulação dos ocupantes, sejam 
elas administrativas ou judiciais, aplicando-se à hipótese o previsto no Art. 40 do diploma legal aludido, 
inclusive com a oportuna cobrança das importâncias despendidas com equipamentos urbanos e eventuais 
expropriações, na forma da lei.

Caso a referida solicitação já tenha sido acatada ao tempo do recebimento desta, favor desconsiderar 
essa notifi cação. 

EDITAL DE CONVOCAÇAO PARA AS PROVAS OBJETIVAS 
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Carapicuíba, 26 de Dezembro de 2019

Fabiana Fernanda Marques
Secretária de Projetos Especiais Convênio e Habitação

CROQUI DO NÚCLEO EM REGULARIZAÇÃO 

PORTARIA Nº 08, DE 02 DE JANEIRO DE 2020

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR os membros representantes da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no 

Conselho Municipal de Assistência Social de Carapicuíba, nomeados pela Portaria 1.054, de 24 de março de 2017, 
alteradas pelas Portarias nº 1.873 de 28 novembro de 2017, 944, de 17 de setembro de 2018, 569, de 19 de março 
de 2019, 858, de 12 de abril de 2019, 1.150, de 28 de maio de 2019, 1.757 de 17 de julho de 2019 e 3.290, de 17 de 
dezembro de 2019, conforme Lei Municipal nº 1.968, de 19 de dezembro de 2016, alterada pela Lei 3.427, de 27 de 
dezembro de 2016, fi cando nomeados os seguintes representantes 

“I- Membros representantes do Poder Público:
a) Secretaria de Assistência Social e Cidadania:
Titular: Helen Simone Paz 
Suplente: Mario Henrique Paiva Dantas
Titular: Ana Maria de Souza Paganini Marin 
Suplente: Sheila Menezes Pereira 
Titular: Wellington de Almeida Cosmo
Suplente: Juliana Guilherme 
Titular: Amanda Aparecida de Castro Silva 
Suplente: Maria da Conceição Gomes Ferreira” 
Art. 2º Os demais membros nomeados pela referida Portaria e suas posteriores alterações permanecem inal-

terados. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Município no 
endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

Marco Aurélio dos Santos Neves, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Resolve Nomear os concursados abaixo relacionados: 

Nº PORTARIA NOME RG CPF CARGO A PARTIR

9 FRANCIELDO RODRIGUES 
DE SOUSA 56.150.558-5 027.668.353-69 MOTORISTA 17/12/2019

10 GIOVANA GALVAO VASCON-
CELOS RODRIGUES 26.445.864-3 246.486.218-59 AUXILIAR DE DESENV. DA 

EDUCAÇÃO BASICA (ADEB) 18/12/2019

11 ALINE DE ALMEIDA 
PEREIRA 46.606.667-3 390.505.408-64 OFICIAL ADMINISTRATIVO 18/12/2019

12 ANDRE LUIS DA SILVA 
PEREIRA 44.954.908-2 373.649.408-47 AUXILIAR DE SERVICOS 

GERAIS 18/12/2019

13 THAMARA GABRIELA ROSA 
MARTINS 38.430.843-0 490.811.418-80 AUXILIAR DE DESENV. DA 

EDUCAÇÃO BASICA (ADEB) 18/12/2019

14 FABIO ROBERIO ALVES 
DA SILVA 17.125.780-7 130.296.348-17 VIGIA 19/12/2019

15 THIAGO CORNIERI DE 
ANDRADE MARTINS 36.478.661-9 432.314.138-69 ENGENHEIRO CIVIL 19/12/2019

16 ADRIANA YURI KUWAKINO 
E SILVA 30.156.605-7 349.042.438-70 OFICIAL ADMINISTRATIVO 19/12/2019

17 CLAUDIO JOSE DE MOURA 23.553.075-X 115.748.458-10 MOTORISTA 20/12/2019

18 LEANDRO GOMES DA SILVA 20.918.321-4 294.683.978-82 MOTORISTA 20/12/2019

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do 
Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 Carapicuíba, 08 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

PORTARIA Nº. 20, DE 08 DE JANEIRO DE 2020 
EXONERAR a pedido o (a) Senhor (a) JOSE CARLOS 
FRANCISCO SILVA, matrícula 50178, ocupante do cargo 
de ASSESSOR ESPECIAL do quadro de pessoal, retroagin-

C.P.F nº. 386.396.168-41, no cargo em comissão de AS-
SESSOR, referência A, de livre provimento em comissão, 
constante da Lei nº 3.303, de 12 de fevereiro de 2015, junto 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS, 
a partir de 09 DE JANEIRO DE 2020.

PORTARIA Nº. 23, DE 08 DE JANEIRO DE 2020 
CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS ao (a) servidor (a) 
SELMA EDVIRGES F. MARTINS, matrícula 12470, admitido 
(a) em 04 DE ABRIL DE 1997, ocupante do cargo de PA-
JEM*, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, referente ao período aquisitivo 2012/2017, a partir de
10 DE JANEIRO DE 2020 A 08 DE FEVEREIRO DE 2020, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 24, DE 08 DE JANEIRO DE 2020 
CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS ao (a) servidor 
(a) ROSINETE MARQUES BARBOSA, matrícula 12475, 
admitido (a) em 04 DE ABRIL DE 1997, ocupante do cargo 
de PAJEM*, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, referente ao período aquisitivo 2012/2017, 
retroagindo seus efeitos em 04 DE JANEIRO DE 2020 A 
02 DE FEVEREIRO DE 2020, conforme Lei nº. 1619/1993, 
alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 25, DE 08 DE JANEIRO DE 2020 
CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS ao (a) servidor 
(a) KATIA ALVES DOS SANTOS, matrícula 36214, admi-
tido (a) em 19 DE JANEIRO DE 2012, ocupante do cargo 
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO), lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CONTRO-
LE URBANO, referente ao período aquisitivo 2012/2017, a 
partir de 21 DE JANEIRO DE 2020 A 19 DE FEVEREIRO 
DE 2020, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 26, DE 08 DE JANEIRO DE 2020 
CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS ao (a) servidor 
(a) SELMA REGINA BARBOSA, matrícula 41547, admitido 
(a) em 24 DE ABRIL DE 2013, ocupante do cargo de EN-
FERMEIRO, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, retroagindo seus efeitos em 04 DE JA-
NEIRO DE 2020 A 02 DE FEVEREIRO DE 2020, conforme 
Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 27, DE 08 DE JANEIRO DE 2020 
CONCEDER Licença Prêmio de 90 DIAS ao (a) servidor 
(a) ERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO, matrícula 

PORTARIA Nº 3.291, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
RESOLVE:
Art. 1º INSTITUIR, nos termos da Lei nº 3.493, de 14 de dezembro de 2017, a Comissão de Avaliação e Acompanhamen-

to do Contrato de Gestão nº 96/19, fi rmado entre o Município e o Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim – CEJAM, 
para operacionalização e execução das atividades e serviços de Saúde no Pronto Socorro da Vila Dirce.

Art. 2º A Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Contrato de Gestão terá as seguintes atribuições:
I - analisar os relatórios das informações sobre as atividades desenvolvidas pela contratada, bem como sobre a movi-

mentação dos recursos fi nanceiros;
II - analisar os relatórios de execução trimestrais;
III - analisar o relatório consolidado de execução e demonstrativos fi nanceiros, que lhes serão entregues ao fi nal de cada 

exercício fi scal;
IV - analisar a comunicação de todas as aquisições e doações de bens móveis que forem realizadas;
V - realizar o monitoramento, controle e avaliações periódicas, acerca do cumprimento das atividades prestadas pela 

contratada aos usuários;
VI - emitir parecer sobre pedidos de alteração do contrato, mediante revisão das metas e valores fi nanceiros inicialmente 

pactuados;
VII - realizar monitoramento da parte contábil/fi nanceira, da execução do contrato pela contratada;
VIII - analisar criteriosamente os resultados alcançados pela contratada;
IX - elaborar relatórios técnicos consolidados, que deverão ser encaminhados à Secretaria de Fazenda;
X - requerer da contratada, ao fi nal de cada exercício, apresentação de relatório pertinente à execução do contrato de 

gestão, contendo comparativo específi co das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de 
contas correspondente ao exercício fi nanceiro, assim como suas publicações no Diário Ofi cial;

XI - solicitar a qualquer tempo, informações complementares e apresentação de detalhamento de tópicos e informações 
constantes dos relatórios;

XII - executar outras atividades pertinentes ao monitoramento e avaliação do contrato.
Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
I - Bárbara Fernanda Ordine Anjos, matrícula nº 47675;
II - Gisele Cardoso dos Santos, matrícula nº 47688;
III - Fernando Cesar de Sousa Fonseca, matrícula nº 49330;
IV - Fabiane Pereira da Silva, matrícula nº 48369;
V - Jocilene Souza Takume, matrícula nº 50470;

§1º A Comissão será presidida pela Servidora Bárbara Fernanda Ordine Anjos.
§2º Em caso de empate nas votações caberá ao Presidente o voto de desempate.
Art. 4º A participação na Comissão será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerado.
Art. 5º As reuniões da Comissão devem ser objeto de registro em ata, a qual deverá indicar os participantes, os assuntos 

discutidos e as demandas tratadas.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique, registre e cumpra-se.
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES

MARCOS NEVES
Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Município no endere-
ço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos

Respondendo Interinamente

do seus efeitos em 02 DE JANEIRO DE 2020.

PORTARIA Nº. 21, DE 08 DE JANEIRO DE 2020 
EXONERAR a pedido o (a) Senhor (a) MARCIA DA COS-
TA NAKAHARA, matrícula 49493, ocupante do cargo de 
AGENTE DE SAÚDE do quadro de pessoal, retroagindo 
seus efeitos em 02 DE JANEIRO DE 2020.

PORTARIA Nº. 22, DE 08 DE JANEIRO DE 2020 NO-
MEAR o (a) Senhor (a) KAREN VIANA AZEVEDO CUNHA, 
portador (a) da cédula de identidade R.G. 47.294.184-7 e 

11151, admitido (a) em 14 DE FEVEREIRO DE 1996, ocu-
pante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA, referente ao período aquisitivo 2011/2016, re-
troagindo seus efeitos em 26 DE DEZEMBRO DE 2019 A 24 
DE MARÇO DE 2020, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 28, DE 08 DE JANEIRO DE 2020 
CONCEDER, ao (a) Senhor (a) TAFAREL VASCONCE-
LOS, matrícula 41401, ocupante do cargo de AJUDAN-
TE GERAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO, licença sem remuneração de 
02 (dois) anos, retroagindo seus efeitos em 07 DE JANEI-
RO DE 2020, com prejuízos de seus vencimentos e demais 
vantagens do cargo com fundamento no artigo 50, da Lei 
Municipal nº. 1619/1993.

PORTARIA Nº. 29, DE 08 DE JANEIRO DE 2020 
RETIFICAR a Portaria nº. 3157 DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2019, ONDE SE LÊ: CONCEDER Licença Prêmio de 
30 DIAS ao (a) servidor (a) KATIA OLIVEIRA SANTOS, 
matrícula 32946, admitido (a) em 15 DE FEVEREIRO DE 
2011, ocupante do cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
(FEMININO), lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E CONTROLE URBANO, referente ao pe-
ríodo aquisitivo 2011/2016, a partir de 25 DE JANEIRO 
DE 2020 A 23 DE FEVEREIRO DE 2020, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

LEIA-SE: CONCEDER Licença Prêmio de 30 DIAS ao 
(a) servidor (a) KATIA OLIVEIRA SANTOS, matrícula 32946, 
admitido (a) em 15 DE FEVEREIRO DE 2011, ocupante do 
cargo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO), lota-
do (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
E CONTROLE URBANO, referente ao período aquisitivo 
2011/2016, a partir de 15 DE JANEIRO DE 2020 A 13 DE 
FEVEREIRO DE 2020, conforme Lei nº. 1619/1993, altera-
da pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 30, DE 08 DE JANEIRO DE 2020 
CONCEDER Licença Prêmio de 90 DIAS ao (a) ser-
vidor (a) PRISCILA APARECIDA MELLO DA SILVA, 
matrícula 38633, admitido (a) em 10 DE JANEIRO DE 
2013, ocupante do cargo de COZINHEIRA (O), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
referente ao período aquisitivo 2013/2018, a partir de
22 DE JANEIRO DE 2020 A 20 DE ABRIL DE 2020, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.
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A prefeitura iniciou a 
reforma do piso térreo do 
Pronto Atendimento (PA) 
Infantil. Até o momen-
to já foram entregues 12 
equipamentos de saúde, 
novos ou totalmente revi-
talizados.

A obra conta com tro-
ca de piso, pintura, im-
permeabilização de laje, 
novas portas e janelas, 
ampliação da recepção e 
revitalização das salas e 
consultórios, além de pai-
nel de senha digital, nova 
mobília e acessibilidade. 
O objetivo é garantir co-
modidade, bem-estar e 
atendimento de qualidade 
aos moradores.

A moradora Érica Pe-
reira de Souza, levou ao 
PA seu bebê de dois anos, 
que sofreu uma torção 
no braço. “Da primeira 

Pronto Atendimento Infantil 
passa por reforma

vez que estive aqui, o lu-
gar estava bem diferente. 
Hoje vejo um ambiente 

mais aconchegante, orga-
nizado, com o atendimen-
to ágil. Espero que depois 

de terminarem a reforma, 
fi que melhor ainda”, co-
menta Érica.

ECOPONTO
TRAGA SEU ENTULHO E MATERIAL RECICLÁVEL PARA O

COHAB
Avenida Brasil, 292 – telefone 4184-1179

JANDAIA
Estrada Gopiúva, 1557 - em frente ao condomínio Solaris

VELOSO 
Av. Jatobá, 576 – telefone 4167-6806

ALDEIA DE CARAPICUÍBA 
Rua José Ailton de Camargo, 75 - telefone 4184-3867

ARISTON
Av. Comendador Dante Carraro, 333 – Tel: 4183-6864

SANTA BRÍGIDA
Rua Peruíbe, 4 – telefone 4186-2668
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